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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2023 

SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS 

UASG: 983431 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, estabelecida na Praça 

Kennedy, nº 01, Centro, Candiba-BA, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 

da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

26 de abril, de 2018, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, do Decreto Municipal nº 083/2021 de 03 de 

agosto de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e  as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

Cadastramento das propostas no sistema a partir de 19/10/2023. Hora: 08:00h (Horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br– (Comprasnet-SIASG)  

Código UASG: 983431 

Entrega das Propostas: a partir de 19/10/2023 às 08h no site www.comprasnet.gov.br.  

Abertura das Propostas: 31/10/2023 às 09h no site www.comprasnet.gov.br. 

Os contatos deverão ser estabelecidos com o setor de licitações na Prefeitura Municipal de Candiba - BA, situada 

na Praça Kennedy, nº 01, Centro, CEP 46.380-000. Correio eletrônico: licitacao@candiba.ba.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para atender à demanda do Hospital Municipal de Candiba, neste Município, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.4. Justificativa escolha da forma de julgamento – Menor preço por Lote 

A principal intenção desta comissão em realizar o julgamento por lote justifica-se pelo princípio da economicidade 

que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na promoção de resultados 

esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço 

ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar para a necessidade de avaliação abrangente de custo da 

contratação, incluindo também os custos indiretos. O Município de Candiba também respaldado pelo poder 

discricionário, que é a liberdade de ação administrativa, dentro dos limites permitidos em lei, busca sempre 

confeccionar editais com base nas solicitações elaboradas pelas Secretarias e Fundos Municipais, que são 

diretamente responsáveis pela gerência das compras, as quais devem definir de maneira precisa o que realmente 

contempla o interesse público, verificando-se ainda sua conformidade com os ditames legais. Os editais devem 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:licitacao.lagoareal.ba@gmail.com
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sempre buscar a proposta mais vantajosa e evitar a redução do universo de participantes do procedimento 

licitatório, preservando, portanto, o referido interesse público. Ocorre que, se por um lado, a Administração não 

pode restringir em demasia o objeto a ser contratado sob pena de frustrar a competitividade, por outro, não 

podemos definir o objeto de forma excessivamente ampla, podendo, neste caso, os critérios para julgamento das 

propostas falecerem, em virtude da própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não 

satisfazem ao interesse público. Assim podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas 

especificidades são discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público 

demanda obter mediante a aquisição. A divisão em lote neste caso propicia um gerenciamento eficiente e 

racionalizado dos recursos públicos, reduzindo as despesas administrativas, evitando a elaboração de um número 

excessivo de chamadas, homologações, extratos de contratos, além da economicidade de tempo na realização 

da licitação para aquisição dos produtos e serviços, prezando por evitar a reunião em mesmo lote de produtos que 

poderiam ser licitados isoladamente ou compondo lote distinto, com vistas a possibilitar maior competitividade no 

certame e obtenção de proposta mais vantajosa para a administração. Ademais, a pesquisa de mercado realizada 

comprova que diversas empresas fornecem o objeto proposto, não ocasionando restrições na concorrência ou 

competitividade do certame. Acreditamos inclusive que o agrupamento em lote irá resultar em considerável 

ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim 

aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que 

ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. O próprio TCU faz diversas 

ressalvas em suas decisões, inclusive, endossa a tese de que o critério de julgamento por lote, muitas vezes é 

necessário para que o processo alcance o seu resultado útil ao final. Importante salientar ainda que esta 

Administração pretende adquirir materiais que no seu contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que 

aglutinando os itens em lotes distintos poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, 

certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global. A licitação em lote é melhor para o controle, 

gestão e fiscalização do contrato tendo em vista que são ações que necessitam de lisura e economicidade. Sobre 

este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, da editora 

Malheiros, na página 74, o seguinte trecho: “(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para 

diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 

barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminuição da margem de 

lucro (economia de escala geralmente encontrada no comércio)”. A própria Lei Federal n.º 8.666/93 garante a 

possibilidade de utilizar o menor valor global como critério, nos seguintes termos: “Art. 40. O edital conterá no 

preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 

regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 

recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte: (...) VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; (...) 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos 

e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 

referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48”. Corrobora do entendimento supramencionado, 

em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto 

licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um único lote, desde que devidamente justificada pela 

área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 

1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José Jorge). Essa mesma Corte se pronunciou 

através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido: " ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 

decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando 

qual a solução mais adequada no caso concreto". Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de 

Contas tem sido o de que a divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, 

devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à 

competitividade. Assim, amparado pela competência discricionária e o princípio constitucional da economicidade, 

optamos por adotar o critério de julgamento por divisão de lotes, que, no presente caso, certamente, se mostra 
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mais ajustado às necessidades e eficiência da Administração. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2.070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVIDADE: 2.301 - Gestão Das Ações da Atenção Especializada - MAC 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 1600000 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;  

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.  Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.4.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

4.4.6.  Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
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estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta de acordo com os anexos I e II deste edital e com as descrições 

detalhadas do objeto e os documentos de habilitação na forma disposta neste edital, devendo ser anexados até a 

data e hora marcados para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e locais indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10.  Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

7.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14. Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.16.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17.  No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

7.23.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27.1. No país; 

7.27.2. Por empresas brasileiras;  

7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

ou os lances empatados.  
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.29.2.  A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas úteis, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

8.5.3.1.  Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 02 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

8.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 

perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 

a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 

pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” 

e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 24(vinte e quatro) sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. No caso de ser a participante sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei;  

9.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 

previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da 

data da sua apresentação; 

9.10.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1.  No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.2.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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9.10.2.3.  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3.  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação 

das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.10.4.  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%(dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica    

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.15.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17.  Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1.   A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas 

úteis, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.  Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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11.2.1.  Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade 

do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
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aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

14.3.  O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.3.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.3.2. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.3.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

15.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.4.2.  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência.  

15.6.1. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
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Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

15.6.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.6.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

15.7.  Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1.  As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

20.4.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

20.4.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

20.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser enviada diretamente para o e-mail: licitacao@candiba.ba.gov.br ou protocolada 

neste Município, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12:00h. 

22.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 

– DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico comprasgovernamentais.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço previsto no preâmbulo deste edital, nos dias úteis, no horário 

das 08 às 12 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

23.12.2. ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços 

23.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

Candiba/BA, 09 de outubro de 2023. 
 

Rebecca Cardoso Pereira  

Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 
21 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 020/2023 

1. DO OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender à 
demanda do Hospital Municipal de Candiba, neste Município, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

LOTE 01:  ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN CATMAT  V. UNIT.  V. TOTAL   

01 

ACHOCOLATADO EM PÓ - embalagem 
de 400 gr, obtido pela mistura de cacau em 
pó, solúvel, leite em pó e/ou soro, extrato de 
malte, ou soro, açúcar e sal, constituído de 
pó fino e homogêneo; isento de soja ou 
farinha, sujidades e materiais estranhos, 
admitindo 30 und. 12 teor de umidade 
máxima de 3% em peso, acondicionado e 
saco plásticos atóxico, validade mínima de 
11 meses. 

150 UN 

 
 
 
 
 

484189 
 

R$ 8,48 
 

R$ 1.272,00 

02 

AÇÚCAR CRISTAL - Com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade mínima de 1 ano a 
contar da data da entrega. Embalagem: 
pacote de 2 kg e 5 kg. Ingredientes 
mínimos: açúcar cristal, valor nutricional 
máximo de 2% de carboidratos de uma 
dieta de 2000 kcal/por porção. 

 
 
 
 

950 
 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

463988 

 
 
 
 

R$ 5,08 
 

R$ 4.826,00 

03 
ADOÇANTE LÍQUIDO - Adoçante dietético 
líquido. De sacarina e ciclamato. 
Embalagem de 100ml. 

 
12 
 

 
UN 

 
278920 

 
R$ 7,61 R$ 91,32 

04 

ARROZ PARBOILIZADO - Tipo 1, longo, 
constituído de grãos inteiros, isento de 
sujidades e materiais estranhos. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
Informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, com validade 
mínima de 1 ano a partir da data da entrega. 
Embalagem: pacote com 1 kg. 

 
 
 
 

1200 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

458908 

 
 
 
 

R$ 5,67 R$ 6.804,00 

05 
AVEIA EM FLOCOS - Cereal integral rico 
em fibras e proteínas. Caixa com 190 G. 

 
40 

 
CX 

 
460502 

 
R$ 5,79 

 
R$ 231,60 

06 

AZEITE DE OLIVA - Azeite de oliva, puro, 
sem colesterol, acidez mínima de 0,5%, 
embalagem contendo 200 ml, identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade. 

 
 

40 

 
 

UN 

 
 

463696 

 
 

R$ 19,71 R$ 788,40 

07 

BICARBONATO DE SÓDIO - Composto 
químico com forma de NAHCO3, aspecto 
de pó fino, branco, puro. Embalagem com 1 
kg. 

 
 

01 

 
 

KG 

 
 

412637 

 
 

R$ 34,46 
 

R$ 34,46 

08 

BISCOITO SALGADO - Tipo Integral, 
sabor e cor característicos, textura 
crocante, com identificação do produto, 
rótulo com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e 
validade mínima de 1 ano a contar da data 
da entrega, pacote com 400 gramas. 

 
 
 

200 

 
 
 
 PACOTE 

 
 
 

460235 

 
 
 

R$ 6,97 R$ 1.394,00 

09 

BISCOITO DOCE - Tipo maisena, textura 
crocante, sabor característico com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade 
mínima de 1 ano a contar da data da 
entrega, pacote com 400 gramas. 

 
 
 

520 
 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

456469 

 
 
 

R$ 7,29 R$ 3.790,80 
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10 

BISCOITO SALGADO - Tipo cream 
cracker, sabor e cor característicos, textura 
crocante, com identificação do produto, 
rótulo com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e 
validade mínima de 1 ano a contar da data 
da entrega, pacotes com 400 gramas. 

 
 
 

520 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

456468 

 
 
 

R$ 7,02 
 

R$ 3.650,40 

11 

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, 
empacotado automaticamente (sem 
contato manual), embalagens contendo 
250 gramas, dados de identificação do 
produto, data de fabricação e prazo de 
validade. 

 
 

150 

 
 

PACOTE 

 
 

463594 

 
 

R$ 8,68 
R$ 1.302,00 

12 

CALDO DE GALINHA - Matéria prima, 
limpas e de boa qualidade; constituído 
basicamente de carne de galinha 
desidratada, liofilizado, sal, amido de milho, 
gordura vegetal, condimentos, podendo 
conter corante natural, apresentando-se 
livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais, em embalagem 
com 02 tabletes de 114 g, termo soldável, 
resistente e atóxica, validade de 12 meses 
após a data de fabricação. 

 
 
 
 

700 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

339478 

 
 
 
 

R$ 3,43 
 R$ 2.401,00 

13 

EXTRATO DE TOMATE, Extrato 
alimentício, ingrediente básico tomate, 
prazo validade 12 meses, conservação 
isento de fermentação, características 
adicionais maduros, selecionados, sem 
pele e sem sementes, embalagem de 340g. 

250 UN 

 
 

459670 

 
 

R$ 3,36 
R$ 840,00 

14 

FARINHA DE MANDIOCA - com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, com ausência 
de umidade, fermentação, ranço, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 
de 1 kg, sacos plásticos, transparentes e 
atóxicos, contendo externamente dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, data de validade mínima de 1 
ano, quantidade do produto. 

 
 
 
 

150 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

458918 

 
 
 
 

R$ 7,15 R$ 1.072,50 

15 
FARINHA DE TRIGO - Refinada com 
fermento enriquecida com ferro e ácido 
fólico. Embalagem de 1 Kg. 

 
180 

 
KG 

 
460265 

 
R$ 6,61 

 
R$ 1.189,80 

16 

FEIJÃO CARIOCA - Armazenados em 
sacos plásticos transparentes, isento de 
sujidades, não violados, existentes. 
Acondicionados em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
número de lote, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote de 1Kg. 

 
 
 
 
 

950 
 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

464553 

 
 
 
 
 

R$ 7,30 
 

R$ 6.935,00 

17 

FEIJÃO PRETO, tipo I – produto de 
primeira qualidade, não conter agrotóxicos 
e matérias estranhas: morfo, carunchos, 
insetos mortos ou vivos ou qualquer outro 
tipo de praga. a embalagem deve conter o 
registro no ministério da saúde, o local de 
origem do produto, peso, data de 
embalagem e data de vencimento 
(validade). embalagem com 1 kg.
 20 kg 

 
 
 
 
 

50 
 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

464552 

 
 
 
 
 

R$ 8,94 
R$ 447,00 

 18 

FERMENTO EM PÓ - Fermento químico 
em pó, formado de substâncias químicas, 
que pela influência do calor e/ou da 
umidade, produz desprendimento gasoso 
capaz de expandir massas elaboradas com 
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farinhas, amido ou féculas, aumentando-
lhes o volume e a porosidade. Não deverá 
apresentar sujidades, materiais terrosos, 
parasitos, larvas e matérias estranhas. 
Aspecto, cor, odor e sabor próprios. 
Embalagem de 100 g, contendo 
informações sobre o produto como data de 
fabricação, número do lote e condições de 
armazenamento. Validade mínima de 12 
meses após a data de fabricação. 

 
15 

 
PACOTE 

 
459586 

 
 
 
 
 

 
R$ 5,35 

 
R$ 80,25 

19 

FLOCÃO DE MILHO - Amarelo, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, 
isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500 gramas, sacos 
plásticos, transparentes e atóxicos, 
contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, data de validade mínima de 1 
ano, quantidade do produto. 

 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

459017 
R$2,54 

 
 
 
 
 

R$ 762,00 

20 

GELATINA - Gelatina em pó 35 Gramas, 
com vitaminas A, C, E e FERRO Gelatina 
em pó: diversos sabores. Fonte de 
vitaminas A, C, E e ferro. Em embalagem 
de 35 g de polietileno, opaco, atóxico, com 
data de fabricação, prazo de validade de 12 
meses e número de lotes aparentes com 
registro no MS. 

150 UN 

 
 
 

462729 
R$ 2,66 

 
 
 

R$ 399,00 

21 

LEITE EM PÓ DESNATADO - Embalado 
em pacotes plásticos aluminizados, limpos, 
não violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, contendo 200 gramas. A 
embalagem deverá conter externamente, 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e 
número do registro. o produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data da entrega na unidade 
requisitante. 

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

446021 R$ 10,78 

 
 
 
 
 
 

R$ 539,00 

22 

LEITE EM PÓ - Embalado em pacotes 
plásticos aluminizados, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo, contendo 200 gramas. A 
embalagem deverá conter externamente, 
os dados de identificação e procedência, 
informação nutricional, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto e 
número do registro. o produto deverá 
apresentar validade mínima de 6 meses a 
partir da data da entrega na unidade 
requisitante. 

 
 
 
 
 
 

150 
 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

446020 R$ 9,13 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.369,50 

23 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE 
INTEGRAL - Com ovos, vitaminado, 
composto de matéria prima de primeira 
qualidade, sãs e limpas, isentas de material 
terroso e parasitas. Embalagem com 500 
gramas e validade de 1 ano no mínimo, a 
partir da data de entrega. 

 
 
 

100 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

458952 R$ 6,45 

 
 
 

R$ 645,00 

24 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Com 
ovos, vitaminado, composto de matéria 
prima de primeira qualidade, sãs e limpas, 
isentas de material terroso e parasitas. 
Embalagem com 500 gramas e validade de 

 
 
 

280 
 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

458953 

 
 

R$ 5,29 

 
 
 

R$ 1.481,20 
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1 ano no mínimo, a partir da data de 
entrega. 

25 

MARGARINA COM SAL - Aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares aos mesmos e 
deverão estar isentos de ranço e outras 
características indesejáveis. Embalagem 
de polietileno leitoso e resistente, 
apresentando vedação adequada, 
contendo externamente os dados de 
identificação, procedência e informações 
nutricionais. Deverá apresentar validade 
mínima de 1 ano a partir da entrega. 
Embalagem com 500 gramas. 

 
 
 
 
 

950 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

463699 R$ 9,25 

 
 
 
 
 

R$ 8.787,50 

26 

MILHO PARA CANJICA - Grãos 
selecionado de excelente qualidade. 
Canjica de milho branco tipo 1, contendo 
80% de grãos inteiros, preparados com 
matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas e de detritos 
animais ou vegetais com no máximo de 
15% de umidade. Embalagem contendo 
500 gramas. 

 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 

459075 

 
 

R$ 7,09 

 
 
 
 
 

R$ 1.063,50 

27 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - Alimentício, 
embalagem de 900 ml. Produto refinado e 
de acordo com os padrões legais. Deverá 
conter vitamina E ser acondicionado em 
embalagens pet de 900 ml. Validade 
mínima de 1 ano. 

 
 
 

100 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

463692 
 

R$ 50,30 

 
 
 

R$ 5.030,00 

28 

POVILHO DOCE - Fécula de Mandioca. 
Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Embalagem de 1 kg, sacos 
plásticos, transparentes e atóxicos, 
contendo externamente dados de 
identificação e procedência, informação 
nutricional, data de validade mínima de 1 
ano, quantidade do produto. 

 
 
 
 
 

700 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

462474 
 

R$ 12,21 

 
 
 
 
 

R$ 8.547,00 

29 

SAL REFINADO IODADO - Com 
identificação do produto, rótulo de 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade 
mínima de 1 ano a contar da data de 
entrega. Embalagem: pacote de 1 kg. 

 
 
 

30 
 

 
 
 

KG 

 
 
 

461092 
 

R$ 1,83 

 
 
 

R$ 54,90 

30 

VINAGRE – branco, fermentado acético de 
álcool, água e conservante INS 224, acidez 
4,0%, deverá conter no rótulo ou impresso 
da embalagem os dados do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade em 
embalagens de 750 ml. 

 
 
 

70 

 
 
 

UN 

 
 
 

217093 
 

R$ 3,59 

 
 
 

R$ 251,30 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 66.080,43 

LOTE 02:  ALIMENTOS PERECÍVEIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN CATMAT  UNIT.   TOTAL   

31 

CANELA EM PAU – Constituída de matéria 
prima de boa qualidade e aspecto de cor, 
cheiro e sabor característico do produto de 
acordo coma as noras vigentes. Validade 
mínima de 06 meses a 01 ano, com dizeres 
de rotulagem, data de fabricação. Data de 
validade. 

 
 
 

30 

 
 
 

KG 

 
 
 

463873 

 
 
 

R$ 66,74 

 
 
 

R$ 2.002,20 

32 

COENTRO SECO - Tempero deve ser 
constituído de matéria prima de boa 
qualidade e apresentar aspecto de cor, 
cheiro e sabor característico do produto de 
acordo com as noras vigentes. Validade 

 
 
 

25 

 
 
 

KG 

 
 
 

479694 

 
 
 

R$ 32,05 

 
 
 

R$ 801,25 
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com no mínimo 06 meses a 01 ano, com 
dizeres de rotulagem, data de fabricação. 

33 

CORANTE - O colorífico deve ser 
constituído de matéria prima de boa 
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro 
característico do produto. Contendo no 
máximo 10% de sal, de acordo com as 
normas vigentes. Deverá conter a validade 
de no mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de 
rotulagem, data de fabricação. 

 
 
 
 

20 
 

KG 

 
 
 
 

463937 

 
 
 
 

R$22,30 

 
 
 
 

R$ 446,00 

34 
ERVA DOCE – Constituído de matéria 
prima de boa qualidade e com aspecto, cor 
e cheiro característico do produto. 

 
30 

 
PACOTE 

 
463895 

 
R$ 12,08 

 
R$ 362,40 

35 
GENGIBRE - gengibre de 1ª qualidade, 
isenta de matéria terrosa, parasitos e 
detritos animais ou vegetais. 

15 KG 
 

463900 
 

R$ 21,14 
 

R$ 317,10 

36 

LEITE PASTEURIZADO DESNATADO - 
Embalagem contendo 1 litro, com 
identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade, 
o produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
 

45 

 
 

LITROS 

 
 

445997 
 
 
 

 
 

R$ 7,09 

 
 

R$ 319,05 

37 

LEITE PASTEURIZADO - Embalagem 
contendo 1 litro, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de 
validade e capacidade, o produto deverá ter 
registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. 

 
 

160 

 
 

LITROS 

 
 

446004 

 
 

R$ 6,81 

 
 

R$ 1.089,60 

38 

OVOS DE GALINHA BRANCO - Produto 
fresco de ave galinácea, tipo grande, 
integro, sem manchas, cor, odor ou sabor 
anormais, acondicionados em embalagens 
próprias, proveniente de avicultor com 
inspeção oficial, devendo atender às 
exigências do Regulamento Interno de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal 

 
 
 

150 

 
 
 

DÚZIA 

 
 
 

467577 

 
 
 

R$ 7,64 

 
 
 

R$ 1.146,00 

39 

PÃO DE FORMA INTEGRAL - Tipo: Forma 
Integral, Fatiado; Peso: 450 Gr. Farinha de 
trigo integral como o primeiro item na lista 
de ingredientes; ou seja, a farinha de trigo 
integral será o ingrediente de maior 
proporção no pão. Acondicionado fatiado, 
em embalagem atóxica, a qual conterá 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 
fabricante, data de fabricação e validade, 
segundo determinações da Resolução 
RDC nº 259/2002 da ANVISA. Fatias com 
peso individual de aproximadamente 25g. 

 
 
 
 
 
 

180 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 
 
 
 
 
 

460403 

 
 
 
 
 
 

R$ 9,72 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.749,60 

40 

QUEIJO MUSSARELA, produto deve 
conter textura firme e sem buracos. a 
embalagem do produto deve ter o selo do 
serviço de inspeção federal (S.I.F.), conter 
registro da data de fabricação, peso e 
validade estampada no rótulo da 
embalagem. 

100 

 
 
 

KG 

 
 
 

446636 

 
 
 

R$ 53,22 

 
 
 

R$ 5.322,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 13.555,20 

LOTE 03:  FRUTAS/LEGUMES/VERDURAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN CATMAT  UNIT.   TOTAL   

41 
ABACAXI – De primeira qualidade, 
tamanho médio a grande, sem ferimentos 
ou defeitos. 

 
170 

 
UN 

 
464374 

 
R$ 5,80 

 
R$ 986,00 

42 

ABÓBORA - Uniformes, defeitos, 
turgentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, livre de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 

 
120 

 
KG 

 
463748 

 
R$ 3,56 

 
R$ 427,20 
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43 

ALFACE- De primeira qualidade, aparência 
fresca e sã, colhidos ao atingirem grau de 
evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento, tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacta, isenta de material 
terroso e unidade externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

 
 
 

250 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

463845 

 
 
 

R$ 3,52 

 
 
 

R$ 880,00 

44 

ALHO- Bulbo inteiro, nacional, boa 
qualidade, firme e intacto, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em sacos plásticos pesando 
1 kg. 

 
150 

 
KG 

 
463853 

 

 
R$ 27,13 

 
R$ 4.069,50 

45 

BANANA DA PRATA – Em pencas 
integras, de qualidade, in natura, fresca, de 
ótima qualidade, aroma, cor e sabor típicos 
da espécie, perfeito estado de 
desenvolvimento, pesando entre 120 e 140 
gramas cada, com validade de 1 a 7 dias 
em temperatura ambiente de 2 a 30 dias 
sob refrigeração. Não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e a 
aparência. Necessita estar isento de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas, 
rachadura, cortes e perfurações. 

 
 
 
 

70 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

464449 

 
 
 
 

R$ 4,62 

 
 
 
 

R$ 323,40 

46 

BATATA INGLESA - Comum, especial, 
lavada, tamanho grande ou médio, 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou 
defeitos, firmes e com brilho, sem corpos 
estranhos ou terra aderida à superfície 
externa. De colheita recente 

 
 
 

120 

 
 
 

KG 

 
 
 

463754 

 
 
 

R$ 5,49 

 
 
 

R$ 658,80 

47 

BATATA DOCE - lisa, com polpa intacta e 
limpa, com coloração e tamanho uniformes 
típicos da variedade, sem brotos, 
rachaduras ou cortes na casca, manchas, 
machucaduras, bolores ou outros defeitos 
que possam alterar sua aparência e 
qualidade. De colheita recente. 

 
 

120 

 
 

KG 

 
 
 

463761 

 
 
 

R$ 4,72 

 
 
 

R$ 566,40 

48 

BETERRABA - Sem folhas, primeira, 
bulbos de tamanhos médios, uniformes, 
sem ferimentos ou defeitos, ternos sem 
corpos estranhos ou terra aderida à 
superfície. 

 
 

170 

 
 

KG 

 
 

463768 

 
 

R$ 4,49 

 
 

R$ 763,30 

49 

CEBOLA - Não brotada, sem danos 
fisiológicos ou mecânicos, tamanho médio, 
uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra 
e com brilho, turgescentes, intactas, firmes 
e bem desenvolvidos. 

 
 

120 

 
 

KG 

 
 

463784 

 
 

R$ 4,10 

 
 

R$ 492,00 

50 

CENOURA - Sem folhas, primeira, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou 
tenros aderida à superfície externa. 

 
250 

 
KG 

 
463773 

 
R$ 5,38 

 
R$ 1.345,00 

51 

CHEIRO VERDE - primeira qualidade, 
aparência fresca e sã, colhidos ao atingirem 
grau de evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento, tamanho e 
coloração uniforme, firme e intacta, isenta 
de material terroso e unidade externa 
anormal, livre de resíduos de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

 
 
 

250 

 
 
 

PACOTE 

 
 
 

463885 

 
 
 

R$ 3,25 

 
 
 

R$ 812,50 
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52 

CHUCHU - de primeira qualidade, tamanho 
e coloração uniformes, livres de materiais 
terrosos, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

 
250 

 
KG 

 
463779 

 
R$ 3,90 

 
R$ 975,00 

53 

COUVE - de tamanho médio, talo verde ou 
roxo, inteiros, coloração uniforme e sem 
manchas bem desenvolvida, firme e intacta, 
isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

 
 

150 

 
 

PACOTE 

 
 

463842 

 
 

R$ 3,69 

 
 

R$ 553,50 

54 

GOIABA – Frutos de tamanho médio, no 
grau máximo de evolução no tamanho, 
aroma, sabor as espécies, sem ferimentos, 
firmes e tenras. 

150 KG 464392 
 
 

R$ 7,32 R$ 1.098,00 

55 

LIMÃO - Fresco, de ótima qualidade, 
compacto, firme, coloração uniforme, 
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito 
estado de desenvolvimento. Não serão 
permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e a aparência. Necessita 
estar isenta de sujidades, parasitas, 
rachaduras, cortes e perfurações. 

 
 
 

70 

 
 
 

KG 

 
 
 

464398 

 
 
 

R$ 7,16 

 
 
 

R$ 501,20 

56 

MAÇÃ NACIONAL - Frutos de tamanho 
médio, no grau, máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor as espécies, sem 
ferimentos, firmes, tenras e com brilho. 

 
 

70 

 
 

KG 

 
 

464401 

 
 

R$ 10,12 

 
 

R$ 708,40 

57 

MANDIOCA – Uniforme, sem defeitos, 
turgentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, livre de terra ou corpos 
estranhos aderentes à superfície externa. 

180 KG 463813 R$ 4,17 R$ 750,60 

58 
MANGA – De primeira qualidade, tamanho 
médio a grande, sem ferimentos ou 
defeitos. 

130 KG 464413 R$ 4,31 R$ 560,30 

59 
MARACUJÁ - De primeira qualidade, 
tamanho médio a grande, sem ferimentos 
ou defeitos. 

150 KG 464415 R$ 6,20 R$ 930,00 

60 

MELANCIA - melancia de primeira 
qualidade, casca íntegra, firme, lustrosa e 
sem manchas escuras. não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar isento de 
umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de resíduos. 
embalagem: caixa vazada limpa. 

80 KG 

 
 
 
 

467419 

 
 
 
 

R$ 1,91 

 
 
 
 

R$ 152,80 

61 

PIMENTÃO VERDE – De primeira 
qualidade, aparência fresca e sã, colhidos 
ao atingirem o grau máximo de evolução 
completo e perfeito estado de 
desenvolvimento, tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacta, isenta de material 
terroso e unidade externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

 
 
 
 
 

70 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

463812 

 
 
 
 
 

R$ 4,82 

 
 
 
 
 

R$ 337,40 

62 

REPOLHO - de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes 

 
150 

 
KG 

 
481121 

 
R$ 4,31 

 
R$ 646,50 

VALOR TOTAL DO LOTE 03: R$ 18.537,80 

LOTE 04: CARNES/CONGELADOS/EMBUTIDOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN CATMAT  UNIT.   TOTAL   

63 
BACON, inteiro. Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 

15 KG 
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contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura, 
DIPOA n.304 de 22/04/96 e n,145 de 
22/04/98, da resolução da ANVISA n.105 
de 19/05/99 e da lei municipal / vigilância 
sanitária n.5504/99. 

 
 
 

447668 

 
 
 

R$ 33,34 

 
 
 

R$ 500,10 

64 

CARNE BOVINA DE 1º QUALIDADE 
(BIFE) – Isenta de cartilagens, ossos e no 
máximo com 5% de gordura, embalagens 
plásticas de 1 kg ou 2 kg, sem acúmulo de 
líquidos em seu interior, peso, fabricante, 
com validade, registro do SIM ou SIF, 
resfriada (temperatura máxima aceita de 
07° C). 

 
 

900 

 
 

KG 

 
 

447453 

 
 

R$ 42,94 

 
 

R$ 38.646,00 

65 
CARNE BOVINA de 1ª qualidade (moída), 
com selo sif ou sim (da região). 

150 KG 
 

451059 
 

R$ 31,68 
 

R$ 4.752,00 

66 

COXA COM SOBRECOXA DE FRANGO - 
congelada, embalagem plástica de 2 kg. 
Sem acúmulo de líquidos em seu interior, 
peso, fabricante, com validade, registro de 
SIM ou SIF.  

 
 

350 

 
 

KG 

 
 

479982 

 
 

R$ 14,93 

 
 

R$ 5.225,50 

67 

FRANGO INTEIRO, de primeira qualidade, 
congelado. Embalagem em filme PVC 
transparente ou saco plástico transparente, 
contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, marcas e 
carimbos oficiais, de acordo com as 
portarias do ministério da agricultura, 
DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 de 
22/04/98, da resolução da ANVISA n.105 
de 19/05/99, da lei municipal / vigilância 
sanitária n.5504/99 e resolução RDC n. 13 
de 02/01/2001. 

150          KG 

 
 
 
 
 
 

447643 

 
 
 
 
 
 

R$ 11,37 

 
 
 
 
 
 

R$ 1.705,50 

68 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO - De primeira 
qualidade, limpa, sem ossos, embaladas à 
vácuo, congeladas à 12 graus célsius (-), 
isentas de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas), inspecionadas pelo 
ministério da agricultura. Acomodadas em 
caixas de papelão em perfeitas condições 
estruturais, padronizadas e lacradas. 

 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

447594 

 
 
 
 
 

R$ 23,16 

 
 
 
 
 

R$ 3.474,00 

69 

CALABRESA DEFUMADA DE CARNE 
SUINA – Linguiça; Defumada; Calabresa; 
Preparada Com Carne Não Mista, toucinho 
e Condimentos: Alho, pimenta, água, 
cebola, coentro, noz-moscada, regulador 
de acidez, lactato de sódio, estabilizante, 
tripolisfosfato de sódio, realçador de sabor: 
Glutamato monossódico, antioxidante; 
isoascorbato de sódio, aromatizante: aroma 
natural de extrato de alecrim, conservador: 
Nitrito de sódio, corante, ácido carmínico. 
Não contém glúten; Com Aspecto Normal, 
firme, sem Umidade, não pegajosa; Isenta 
de Sujidades, parasitas e Larvas; Mantida 
Em Temperatura e Refrigeração Adequada; 
Acondicionada Em Saco de Polietileno, 
c/validade Mínima de 2 Meses a Contar Da 
Entrega.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

250 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

447702 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 29,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7.375,00 

70 
PRESUNTO cozido fatiado. Embalagem 
em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente. Contendo identificação do 

45 KG 
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produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as portarias do ministério da 
agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n. 
145 de 22/04/98. Da resolução da ANVISA 
n. 105 de 19/05/99 e da lei municipal / 
vigilância sanitária nº. 5504/99. 

 
 

447774 

 
 

R$ 33,17 

 
 

R$ 1.492,65 

VALOR TOTAL DO LOTE 04: R$ 63.170,75 

LOTE 05 - PADARIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN CATMAT  UNIT.   TOTAL   

71 

PÃO DE SAL- Composto de farinha de trigo 
especial, água, sal e fermento químico 
acondicionados em sacos de papel não 
reciclável, fechados, em perfeita condição 
de higiene. Atender às especificações 
técnicas da RDC nº 90, de 18 de outubro de 
2000. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 24 
horas após a entrega. Unidade de 50 
gramas 

 
 
 
 

40.000 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

465549 

 
 
 
 

R$ 0,74 

 
 
 
 

R$ 29.600,00 

72 

PÃO DE LEITE - Composto de farinha de 
trigo especial, água, sal, açúcar e fermento 
químico acondicionados em sacos de papel 
não reciclável, fechados, em perfeita 
condição de higiene. Atender às 
especificações técnicas da RDC nº 90, de 
18 de outubro de 2000. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 horas após a entrega. 
Unidade de 50 gramas. 

 
 
 
 

40.000 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

460402 

 
 
 
 

R$ 0,74 

 
 
 
 

R$ 29.600,00 

73 

PÃO DE QUEIJO, deve ser isento de 
corantes de qualquer natureza e aromas 
artificiais. Os pães devem ser modelados e 
uniformes com peso de 25g, sendo tolerada 
a variação de 10% para mais ou para 
menos. Não devem estar murchos e nem 
com aspecto envelhecido, devendo ser 
produzido no dia da entrega. Deverá ser 
acondicionado em embalagens limpas e 
devidamente fechadas. 

30.000 UN 

 
 
 
 
 

460497 

 
 
 
 
 

R$ 1,94 

 
 
 
 
 

R$ 58.200,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 05 R$ 117.400,00 

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO:   R$ 278.744,18 

1.2. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT e as constantes neste Edital (Anexo I), prevalecerão 
as últimas.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados do(a) da assinatura prorrogável na forma 
do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
1.4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias (mínimo de 60 dias, a contar da prevista para 
a entrega dos envelopes). 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Justifica-se a necessidade do fornecimento de gêneros alimentícios para elaboração refeições (desjejum, 
lanches, ceia, janta, almoço) para os funcionários em regime de escala de serviço, pacientes e acompanhantes 
em atendimento e tratamento no Hospital Municipal de Candiba.  
2.2. O Hospital Municipal conta com 54 funcionários atuando e prestando serviços à Saúde do Município de 
Candiba. São eles: Médicos plantonistas, médicos especialistas, profissionais de enfermagem, profissionais de 
limpeza, profissionais da área administrativa, motoristas, cozinheiras, copeiras, dentre outros profissionais. Além 
disso, conta com um fluxo significativo de atendimentos e tratamentos de Munícipes que necessitam de assistência 
contínua e qualificada diariamente. 
2.3. Deste modo, faz-se necessária contratação para a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao 
fornecimento de refeições a pacientes, acompanhantes, funcionários, a fim de que não ocorra a descontinuidade 
na prestação de serviço dos funcionários necessários à prevenção, promoção e proteção de Saúde dos usuários, 
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além de fornecimento adequado e balanceado de refeições, evitando assim que ocorram prejuízos à saúde dos 
pacientes, bem como dos funcionários que cumprem suas rotinas de trabalho.  
2.4. A estimativa da quantidade acima descrita, fora levantada diante do consumo ao último quantitativo licitado 
pela Administração sob Processo Administrativo nº 134/2023 do Pregão Eletrônico nº 017/2022; número de 
funcionários; margem significativa para pacientes e acompanhantes, acrescido por uma porcentagem, para 
atender a possíveis novas demandas, uma vez que, não se pode definir exatamente a quantidade a ser utilizada, 
levando em consideração que a atual contratação será para 12(doze) meses.  
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
3.1. Os produtos devem ser entregues no Hospital Municipal de Candiba, situado na Avenida da Liberdade, s/n, 
José Coelho, Candiba/BA, CEP 46.380-000, das 07:00 às 17:00 horas. 
3.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da Ata de RP/contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02(dois) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
3.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
3.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. São obrigações da Contratante: 
4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.1.1. Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
5.1.1.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
5.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
5.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
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mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado. 
9.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
9.3.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.3.1.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
9.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.6.  Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
9.7.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.8.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   
9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
9.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
9.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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9.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
9.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
10.  DO REAJUSTE  
10.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 
10.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
10.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois se trata de contratação de fornecimento de 
bens com pagamento somente após a entrega. 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 
a Contratante; 
12.2.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
12.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
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12.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer 
das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência. 
12.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
12.3.  As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
12.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
12.6.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
12.8.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÊNCIAIS  
13.1. O valor estimado para a contratação é R$ 278.744,18 (duzentos e setenta e oito mil, setecentos e quarenta 
e quatro reais e dezoito centavos). 
Responsável por este termo,  

 
 

REBECCA CARDOSO PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 - SRP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender à demanda 

do Hospital Municipal de Candiba, neste Município. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA LICITANTE: ----------------------------------------------------- 

Apresenta esta licitante proposta comercial para os itens abaixo, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 - 

SRP. (CONSTAR, necessariamente: item, quantidade, descrição, marca, unid., valor unitário, valor total - COM 

NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA), Valor Total Global (este também por extenso). 

LOTE 01:  ALIMENTOS NÃO PERECÍVEIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN MARCA  V. UNIT.  V. TOTAL   

01 

ACHOCOLATADO EM PÓ - embalagem de 400 
gr, obtido pela mistura de cacau em pó, solúvel, 
leite em pó e/ou soro, extrato de malte, ou soro, 
açúcar e sal, constituído de pó fino e homogêneo; 
isento de soja ou farinha, sujidades e materiais 
estranhos, admitindo 30 und. 12 teor de umidade 
máxima de 3% em peso, acondicionado e saco 
plásticos atóxico, validade mínima de 11 meses. 

150 UN 

 

  

02 

AÇÚCAR CRISTAL - Com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e validade 
mínima de 1 ano a contar da data da entrega. 
Embalagem: pacote de 2 kg e 5 kg. Ingredientes 
mínimos: açúcar cristal, valor nutricional máximo 
de 2% de carboidratos de uma dieta de 2000 
kcal/por porção. 

 
 
 
 

950 
 

 
 
 
 

KG 

  

 

03 
ADOÇANTE LÍQUIDO - Adoçante dietético 
líquido. De sacarina e ciclamato. Embalagem de 
100ml. 

 
12 
 

 
UN 

  
 

04 

ARROZ PARBOILIZADO - Tipo 1, longo, 
constituído de grãos inteiros, isento de sujidades 
e materiais estranhos. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, Informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, com validade mínima 
de 1 ano a partir da data da entrega. Embalagem: 
pacote com 1 kg. 

 
 
 
 

1200 

 
 
 
 

KG 

  

 

05 
AVEIA EM FLOCOS - Cereal integral rico em 
fibras e proteínas. Caixa com 190 G. 

 
40 

 
CX 

  
 

06 

AZEITE DE OLIVA - Azeite de oliva, puro, sem 
colesterol, acidez mínima de 0,5%, embalagem 
contendo 200 ml, identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade. 

 
 

40 

 
 

UN 

  

 

07 
BICARBONATO DE SÓDIO - Composto químico 
com forma de NAHCO3, aspecto de pó fino, 
branco, puro. Embalagem com 1 kg. 

 
 

01 

 
 

KG 

  
 

08 

BISCOITO SALGADO - Tipo Integral, sabor e cor 
característicos, textura crocante, com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
valor nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade mínima de 1 ano a contar da 
data da entrega, pacote com 400 gramas. 

 
 
 

200 

 
 
 
 PACOTE 

  

 

09 

BISCOITO DOCE - Tipo maisena, textura 
crocante, sabor característico com identificação 
do produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e 
validade mínima de 1 ano a contar da data da 
entrega, pacote com 400 gramas. 

 
 
 

520 
 

 
 
 

PACOTE 
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10 

BISCOITO SALGADO - Tipo cream cracker, 
sabor e cor característicos, textura crocante, com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, 
valor nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade mínima de 1 ano a contar da 
data da entrega, pacotes com 400 gramas. 

 
 
 

520 

 
 
 

PACOTE 

  

 

11 

CAFÉ EM PÓ - Torrado e moído, empacotado 
automaticamente (sem contato manual), 
embalagens contendo 250 gramas, dados de 
identificação do produto, data de fabricação e 
prazo de validade. 

 
 

150 

 
 

PACOTE 

  

 

12 

CALDO DE GALINHA - Matéria prima, limpas e 
de boa qualidade; constituído basicamente de 
carne de galinha desidratada, liofilizado, sal, 
amido de milho, gordura vegetal, condimentos, 
podendo conter corante natural, apresentando-se 
livre de matérias terrosa, parasitos, larvas e 
detritos animais e vegetais, em embalagem com 
02 tabletes de 114 g, termo soldável, resistente e 
atóxica, validade de 12 meses após a data de 
fabricação. 

 
 
 
 

700 

 
 
 
 

CX 

  

 

13 

EXTRATO DE TOMATE, Extrato alimentício, 
ingrediente básico tomate, prazo validade 12 
meses, conservação isento de fermentação, 
características adicionais maduros, selecionados, 
sem pele e sem sementes, embalagem de 340g. 

250 UN 

  

 

14 

FARINHA DE MANDIOCA - com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de 1 kg, sacos 
plásticos, transparentes e atóxicos, contendo 
externamente dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, data de 
validade mínima de 1 ano, quantidade do produto. 

 
 
 
 

150 

 
 
 
 

KG 

  

 

15 
FARINHA DE TRIGO - Refinada com fermento 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 
de 1 Kg. 

 
180 

 
KG 

  
 

16 

FEIJÃO CARIOCA - Armazenados em sacos 
plásticos transparentes, isento de sujidades, não 
violados, existentes. Acondicionados em fardos 
lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote de 1Kg. 

 
 
 
 
 

950 
 

 
 
 
 
 

KG 

  

 

17 

FEIJÃO PRETO, tipo I – produto de primeira 
qualidade, não conter agrotóxicos e matérias 
estranhas: morfo, carunchos, insetos mortos ou 
vivos ou qualquer outro tipo de praga. a 
embalagem deve conter o registro no ministério da 
saúde, o local de origem do produto, peso, data 
de embalagem e data de vencimento (validade). 
embalagem com 1 kg. 20 kg 

 
 
 
 
 

50 
 

 
 
 
 
 

KG 

  

 

 18 

FERMENTO EM PÓ - Fermento químico em pó, 
formado de substâncias químicas, que pela 
influência do calor e/ou da umidade, produz 
desprendimento gasoso capaz de expandir 
massas elaboradas com farinhas, amido ou 
féculas, aumentando-lhes o volume e a 
porosidade. Não deverá apresentar sujidades, 
materiais terrosos, parasitos, larvas e matérias 
estranhas. Aspecto, cor, odor e sabor próprios. 
Embalagem de 100 g, contendo informações 
sobre o produto como data de fabricação, número 
do lote e condições de armazenamento. Validade 
mínima de 12 meses após a data de fabricação. 

 
 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 
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19 

FLOCÃO DE MILHO - Amarelo, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, com ausência de 
umidade, fermentação, ranço, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Embalagem de 500 gramas, 
sacos plásticos, transparentes e atóxicos, 
contendo externamente os dados de identificação 
e procedência, informação nutricional, data de 
validade mínima de 1 ano, quantidade do produto. 

 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 

 

 

20 

GELATINA - Gelatina em pó 35 Gramas, com 
vitaminas A, C, E e FERRO Gelatina em pó: 
diversos sabores. Fonte de vitaminas A, C, E e 
ferro. Em embalagem de 35 g de polietileno, 
opaco, atóxico, com data de fabricação, prazo de 
validade de 12 meses e número de lotes 
aparentes com registro no MS. 

150 UN 

 

 

 

21 

LEITE EM PÓ DESNATADO - Embalado em 
pacotes plásticos aluminizados, limpos, não 
violados, resistentes, que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo, contendo 
200 gramas. A embalagem deverá conter 
externamente, os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto e 
número do registro. o produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data da 
entrega na unidade requisitante. 

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 

 

 

22 

LEITE EM PÓ - Embalado em pacotes plásticos 
aluminizados, limpos, não violados, resistentes, 
que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo, contendo 200 gramas. A 
embalagem deverá conter externamente, os 
dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e número do registro. o 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 
meses a partir da data da entrega na unidade 
requisitante. 

 
 
 
 
 
 

150 
 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

 

 

 

23 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE INTEGRAL - 
Com ovos, vitaminado, composto de matéria 
prima de primeira qualidade, sãs e limpas, isentas 
de material terroso e parasitas. Embalagem com 
500 gramas e validade de 1 ano no mínimo, a 
partir da data de entrega. 

 
 
 

100 

 
 
 

PACOTE 

 

 

 

24 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - Com ovos, 
vitaminado, composto de matéria prima de 
primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de 
material terroso e parasitas. Embalagem com 500 
gramas e validade de 1 ano no mínimo, a partir da 
data de entrega. 

 
 
 

280 
 

 
 
 

PACOTE 

 

 

 

25 

MARGARINA COM SAL - Aspecto, cheiro, sabor 
e cor peculiares aos mesmos e deverão estar 
isentos de ranço e outras características 
indesejáveis. Embalagem de polietileno leitoso e 
resistente, apresentando vedação adequada, 
contendo externamente os dados de identificação, 
procedência e informações nutricionais. Deverá 
apresentar validade mínima de 1 ano a partir da 
entrega. Embalagem com 500 gramas. 

 
 
 
 
 

950 

 
 
 
 
 

UN 

 

 

 

26 

MILHO PARA CANJICA - Grãos selecionado de 
excelente qualidade. Canjica de milho branco tipo 
1, contendo 80% de grãos inteiros, preparados 
com matérias primas sãs, limpas, isentas de 
matérias terrosas, parasitas e de detritos animais 
ou vegetais com no máximo de 15% de umidade. 
Embalagem contendo 500 gramas. 

 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 

PACOTE 

 

 

 

27 
ÓLEO DE SOJA REFINADO - Alimentício, 
embalagem de 900 ml. Produto refinado e de 
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acordo com os padrões legais. Deverá conter 
vitamina E ser acondicionado em embalagens pet 
de 900 ml. Validade mínima de 1 ano. 

 
100 

 
CAIXA 

28 

POVILHO DOCE - Fécula de Mandioca. Com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, ranço, isento 
de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem de 1 
kg, sacos plásticos, transparentes e atóxicos, 
contendo externamente dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, data de 
validade mínima de 1 ano, quantidade do produto. 

 
 
 
 
 

700 

 
 
 
 
 

KG 

 

 

 

29 

SAL REFINADO IODADO - Com identificação do 
produto, rótulo de ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e validade 
mínima de 1 ano a contar da data de entrega. 
Embalagem: pacote de 1 kg. 

 
 
 

30 
 

 
 
 

KG 

 

 

 

30 

VINAGRE – branco, fermentado acético de álcool, 
água e conservante INS 224, acidez 4,0%, deverá 
conter no rótulo ou impresso da embalagem os 
dados do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade em embalagens de 750 ml. 

 
 
 

70 

 
 
 

UN 

 

 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 01:  

LOTE 02:  ALIMENTOS PERECÍVEIS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN MARCA  UNIT.   TOTAL   

31 

CANELA EM PAU – Constituída de matéria prima 
de boa qualidade e aspecto de cor, cheiro e sabor 
característico do produto de acordo coma as 
noras vigentes. Validade mínima de 06 meses a 
01 ano, com dizeres de rotulagem, data de 
fabricação. Data de validade. 

 
 
 

30 

 
 
 

KG 

   

32 

COENTRO SECO - Tempero deve ser constituído 
de matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto de cor, cheiro e sabor característico do 
produto de acordo com as noras vigentes. 
Validade com no mínimo 06 meses a 01 ano, com 
dizeres de rotulagem, data de fabricação. 

 
 
 

25 

 
 
 

KG 

   

33 

CORANTE - O colorífico deve ser constituído de 
matéria prima de boa qualidade e apresentar 
aspecto, cor, cheiro característico do produto. 
Contendo no máximo 10% de sal, de acordo com 
as normas vigentes. Deverá conter a validade de 
no mínimo 06 a 01 ano, com dizeres de rotulagem, 
data de fabricação. 

 
 
 
 

20 

 
KG 

   

34 
ERVA DOCE – Constituído de matéria prima de 
boa qualidade e com aspecto, cor e cheiro 
característico do produto. 

 
30 

 
PACOTE 

   

35 
GENGIBRE - gengibre de 1ª qualidade, isenta de 
matéria terrosa, parasitos e detritos animais ou 
vegetais. 

15 KG 
   

36 

LEITE PASTEURIZADO DESNATADO - 
Embalagem contendo 1 litro, com identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade e 
capacidade, o produto deverá ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
 

45 

 
 

LITROS 

   

37 

LEITE PASTEURIZADO - Embalagem contendo 
1 litro, com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e capacidade, o 
produto deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

 
 

160 

 
 

LITROS 

   

38 

OVOS DE GALINHA BRANCO - Produto fresco 
de ave galinácea, tipo grande, integro, sem 
manchas, cor, odor ou sabor anormais, 
acondicionados em embalagens próprias, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, 
devendo atender às exigências do Regulamento 

 
 
 

150 

 
 
 

DÚZIA 
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Interno de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal 

39 

PÃO DE FORMA INTEGRAL - Tipo: Forma 
Integral, Fatiado; Peso: 450 Gr. Farinha de trigo 
integral como o primeiro item na lista de 
ingredientes; ou seja, a farinha de trigo integral 
será o ingrediente de maior proporção no pão. 
Acondicionado fatiado, em embalagem atóxica, a 
qual conterá identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, 
data de fabricação e validade, segundo 
determinações da Resolução RDC nº 259/2002 da 
ANVISA. Fatias com peso individual de 
aproximadamente 25g. 

 
 
 
 
 
 

180 

 
 
 
 
 
 

PACOTE 

   

40 

QUEIJO MUSSARELA, produto deve conter 
textura firme e sem buracos. a embalagem do 
produto deve ter o selo do serviço de inspeção 
federal (S.I.F.), conter registro da data de 
fabricação, peso e validade estampada no rótulo 
da embalagem. 

100 

 
 
 

KG 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 02:  

LOTE 03:  FRUTAS/LEGUMES/VERDURAS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN MARCA  UNIT.   TOTAL   

41 
ABACAXI – De primeira qualidade, tamanho 

médio a grande, sem ferimentos ou defeitos. 

 
170 

 
UN 

   

42 

ABÓBORA - Uniformes, defeitos, turgentes, 

intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre de terra 

ou corpos estranhos aderentes à superfície 

externa. 

 
120 

 
KG 

   

43 

ALFACE- De primeira qualidade, aparência fresca 

e sã, colhidos ao atingirem grau de evolução 

completo e perfeito estado de desenvolvimento, 

tamanho e coloração uniforme, firme e intacta, 

isenta de material terroso e unidade externa 

anormal, livre de resíduos de fertilizantes 

sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 
 
 

250 

 
 
 

PACOTE 

   

44 

ALHO- Bulbo inteiro, nacional, boa qualidade, 

firme e intacto, sem lesões de origem física ou 

mecânica, perfurações e cortes, tamanho e 

coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e 

larvas, acondicionado em sacos plásticos 

pesando 1 kg. 

 
150 

 
KG 

   

45 

BANANA DA PRATA – Em pencas integras, de 

qualidade, in natura, fresca, de ótima qualidade, 

aroma, cor e sabor típicos da espécie, perfeito 

estado de desenvolvimento, pesando entre 120 e 

140 gramas cada, com validade de 1 a 7 dias em 

temperatura ambiente de 2 a 30 dias sob 

refrigeração. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita 

estar isento de sujidades, insetos, parasitas e 

larvas, rachadura, cortes e perfurações. 

 
 
 
 

70 

 
 
 
 

KG 

   

46 

BATATA INGLESA - Comum, especial, lavada, 
tamanho grande ou médio, uniforme, inteira, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderida à superfície 
externa. De colheita recente 

 
 
 

120 

 
 
 

KG 

   

47 
BATATA DOCE - lisa, com polpa intacta e limpa, 
com coloração e tamanho uniformes típicos da 
variedade, sem brotos, rachaduras ou cortes na 

 
 

120 

 
 

KG 
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casca, manchas, machucaduras, bolores ou 
outros defeitos que possam alterar sua aparência 
e qualidade. De colheita recente. 

48 

BETERRABA - Sem folhas, primeira, bulbos de 
tamanhos médios, uniformes, sem ferimentos ou 
defeitos, ternos sem corpos estranhos ou terra 
aderida à superfície. 

 
 

170 

 
 

KG 

   

49 

CEBOLA - Não brotada, sem danos fisiológicos 
ou mecânicos, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, 
turgescentes, intactas, firmes e bem 
desenvolvidos. 

 
 

120 

 
 

KG 

   

50 

CENOURA - Sem folhas, primeira, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. 

 
250 

 
KG 

   

51 

CHEIRO VERDE - primeira qualidade, aparência 
fresca e sã, colhidos ao atingirem grau de 
evolução completo e perfeito estado de 
desenvolvimento, tamanho e coloração uniforme, 
firme e intacta, isenta de material terroso e 
unidade externa anormal, livre de resíduos de 
fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. 

 
 
 

250 

 
 
 

PACOTE 

   

52 

CHUCHU - de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, livres de materiais terrosos, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

 
250 

 
KG 

   

53 

COUVE - de tamanho médio, talo verde ou roxo, 
inteiros, coloração uniforme e sem manchas bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de material 
terroso e umidade externa anormal, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 
 

150 

 
 

PACOTE 

   

54 
GOIABA – Frutos de tamanho médio, no grau 
máximo de evolução no tamanho, aroma, sabor as 
espécies, sem ferimentos, firmes e tenras. 

150 KG    

55 

LIMÃO - Fresco, de ótima qualidade, compacto, 
firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 
espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. 
Não serão permitidos danos que lhe alterem a 
conformação e a aparência. Necessita estar 
isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes 
e perfurações. 

 
 
 

70 

 
 
 

KG 

   

56 

MAÇÃ NACIONAL - Frutos de tamanho médio, no 
grau, máximo de evolução no tamanho, aroma e 
sabor as espécies, sem ferimentos, firmes, tenras 
e com brilho. 

 
 

70 

 
 

KG 

   

57 

MANDIOCA – Uniforme, sem defeitos, turgentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre de terra 
ou corpos estranhos aderentes à superfície 
externa. 

180 KG    

58 
MANGA – De primeira qualidade, tamanho médio 
a grande, sem ferimentos ou defeitos. 

130 KG    

59 
MARACUJÁ - De primeira qualidade, tamanho 
médio a grande, sem ferimentos ou defeitos. 

150 KG    

60 

MELANCIA - melancia de primeira qualidade, 
casca íntegra, firme, lustrosa e sem manchas 
escuras. não deve conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca; deve 
estar isento de umidade externa anormal, aroma 
e sabor estranhos e deve estar livre de resíduos. 
embalagem: caixa vazada limpa. 

80 KG 

   

61 
PIMENTÃO VERDE – De primeira qualidade, 
aparência fresca e sã, colhidos ao atingirem o 
grau máximo de evolução completo e perfeito 
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estado de desenvolvimento, tamanho e coloração 
uniforme, firme e intacta, isenta de material 
terroso e unidade externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte. 

 
 

70 

 
 

KG 

62 
REPOLHO - de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes 

 
150 

 
KG 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 03:  

LOTE 04: CARNES/CONGELADOS/EMBUTIDOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN MARCA  UNIT.   TOTAL   

63 

BACON, inteiro. Embalagem em filme PVC 

transparente ou saco plástico transparente, 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n,145 

de 22/04/98, da resolução da ANVISA n.105 de 

19/05/99 e da lei municipal / vigilância sanitária 

n.5504/99. 

15 KG 

   

64 

CARNE BOVINA DE 1º QUALIDADE (BIFE) – 

Isenta de cartilagens, ossos e no máximo com 5% 

de gordura, embalagens plásticas de 1 kg ou 2 kg, 

sem acúmulo de líquidos em seu interior, peso, 

fabricante, com validade, registro do SIM ou SIF, 

resfriada (temperatura máxima aceita de 07° C). 

 
 

900 

 
 

KG 

   

65 
CARNE BOVINA de 1ª qualidade (moída), com 

selo sif ou sim (da região). 
150 KG 

   

66 

COXA COM SOBRECOXA DE FRANGO - 

congelada, embalagem plástica de 2 kg. Sem 

acúmulo de líquidos em seu interior, peso, 

fabricante, com validade, registro de SIM ou SIF.  

 
 

350 

 
 

KG 

   

67 

FRANGO INTEIRO, de primeira qualidade, 

congelado. Embalagem em filme PVC 

transparente ou saco plástico transparente, 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n.145 

de 22/04/98, da resolução da ANVISA n.105 de 

19/05/99, da lei municipal / vigilância sanitária 

n.5504/99 e resolução RDC n. 13 de 02/01/2001. 

150          KG 

   

68 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO - De primeira 

qualidade, limpa, sem ossos, embaladas à vácuo, 

congeladas à 12 graus célsius (-), isentas de 

aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que 

sejam impróprias ao consumo e que alterem suas 

características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas), inspecionadas pelo ministério da 

agricultura. Acomodadas em caixas de papelão 

em perfeitas condições estruturais, padronizadas 

e lacradas. 

 
 
 
 
 

150 

 
 
 
 
 

KG 

   

69 

CALABRESA DEFUMADA DE CARNE SUINA – 

Linguiça; Defumada; Calabresa; Preparada Com 

Carne Não Mista, toucinho e Condimentos: Alho, 

pimenta, água, cebola, coentro, noz-moscada, 

regulador de acidez, lactato de sódio, 

estabilizante, tripolisfosfato de sódio, realçador de 
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sabor: Glutamato monossódico, antioxidante; 

isoascorbato de sódio, aromatizante: aroma 

natural de extrato de alecrim, conservador: Nitrito 

de sódio, corante, ácido carmínico. Não contém 

glúten; Com Aspecto Normal, firme, sem 

Umidade, não pegajosa; Isenta de Sujidades, 

parasitas e Larvas; Mantida Em Temperatura e 

Refrigeração Adequada; Acondicionada Em Saco 

de Polietileno, c/validade Mínima de 2 Meses a 

Contar Da Entrega.  

 
 

250 

 
 

KG 

70 

PRESUNTO cozido fatiado. Embalagem em filme 

PVC transparente ou saco plástico transparente. 

Contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de acordo com as portarias do ministério 

da agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96 e n. 145 

de 22/04/98. Da resolução da ANVISA n. 105 de 

19/05/99 e da lei municipal / vigilância sanitária nº. 

5504/99. 

45 KG 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 04:  

LOTE 05 - PADARIA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS QUANT UN MARCA  UNIT.   TOTAL   

71 

PÃO DE SAL- Composto de farinha de trigo 

especial, água, sal e fermento químico 

acondicionados em sacos de papel não reciclável, 

fechados, em perfeita condição de higiene. 

Atender às especificações técnicas da RDC nº 90, 

de 18 de outubro de 2000. O fornecedor deverá 

garantir validade do produto, no prazo mínimo de 

24 horas após a entrega. Unidade de 50 gramas 

 
 
 
 

40.000 

 
 
 
 

UN 

   

72 

PÃO DE LEITE - Composto de farinha de trigo 

especial, água, sal, açúcar e fermento químico 

acondicionados em sacos de papel não reciclável, 

fechados, em perfeita condição de higiene. 

Atender às especificações técnicas da RDC nº 90, 

de 18 de outubro de 2000. O fornecedor deverá 

garantir validade do produto, no prazo mínimo de 

24 horas após a entrega. Unidade de 50 gramas. 

 
 
 
 

40.000 

 
 
 
 

UN 

   

73 

PÃO DE QUEIJO, deve ser isento de corantes de 

qualquer natureza e aromas artificiais. Os pães 

devem ser modelados e uniformes com peso de 

25g, sendo tolerada a variação de 10% para mais 

ou para menos. Não devem estar murchos e nem 

com aspecto envelhecido, devendo ser produzido 

no dia da entrega. Deverá ser acondicionado em 

embalagens limpas e devidamente fechadas. 

30.000 UN 

   

VALOR TOTAL DO LOTE 05  

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA   

Valor Global da Proposta: R$ (por extenso) 

Declaro entregar os produtos/materiais dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da solicitação.  

Declaro entregar os produtos/materiais ofertados com garantia dentro dos prazos estabelecidos no Código de Defesa 

do Consumidor ou no Certificado de Garantia do Produto, a contar da efetiva entrega dos mesmos, sob pena de 

devolução dos produtos. 

Declaro, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I Termo de Referência. 

Declaro que o preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável pelo período da Ata de Registro de Preços. 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______ dias (mínimo de 60 dias, a contar da data prevista para 

a entrega dos envelopes). 

Candiba/BA, _____ de ___________________ de 2023. 

_____________________________________ 

Nome e assinatura   

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º......... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da 

Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça 

Kennedy, nº 01, Centro, nesta cidade, aqui representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado, 

portador do RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves 

Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ n° 11.634.059/0001-58, 

representado pela gestora Rebecca Cardoso Pereira, portadora do RG nº 09508191-74 SSP/BA e CPF: nº 011.605.235-

09, nomeada através do Decreto nº 006 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 330, Centro, 

Guanambi, estado da Bahia, aqui denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxx/xxxx-xx, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato 

pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxx, portador(a) do RG:  xxxxxxxx e CPF: xxx.xxx.xxx-xx, doravante designada Contratada, estão 

justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente ao Pregão Eletrônico nº. 020/2023 – Sistema de 

Registro de Preço, homologado em xx/xx/xxxx, nos Termos da lei 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e do Decreto 

Municipal nº 083/2021 de 03 de agosto de 2021, e legislação pertinente, dentro das cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para atender à demanda do Hospital Municipal de Candiba, neste Município, especificado(s) no(s) 
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lote(s).......... do .......... Termo de Referência, anexo I, do edital de Pregão nº 020/2023 que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM CATMAT PRODUTO  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

            

            

2.2. Deverão ser respeitadas as especificações e condições de fornecimento contidas no Edital que precedeu esta Ata 

de Registro de Preços, que dela fica fazendo parte integrante. 

2.3. O valor referente a esta contratação será de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), referente ao(s) lote(s) xxxx, de 

acordo a planilha reformulada. 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 

prazo de 30 (trinta) dias ou de até 90 (noventa) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada à execução contratual, desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado. 

4. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 

4.1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais 

prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.º 7.982/13, e o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município Candiba/BA, não será obrigado a firmar 

as aquisições que dele poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em 

igualdade de condições. 

5. FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, no prazo de até 05 (cinco) dias, e em casos excepcionais a entrega deverá 

ocorrer antes deste prazo, contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

5.2. Por ocasião da entrega caso seja detectado que os produtos não atendem as especificações do objeto licitado, 

poderá a Prefeitura Municipal recusar o recebimento integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar 

a substituição no prazo de dois (02) dias. 

5.3. Os produtos devem ser entregues no Hospital Municipal de Candiba, situado na Avenida da Liberdade, s/n, 

José Coelho, Candiba/BA, CEP 46.380-000, das 07:00 às 17:00 horas.  

5.4. A empresa contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência (12 meses) da Ata 

de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu vencimento. 

5.5. Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa 

preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte. 
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5.6. Todos os produtos serão recebidos e conferidos, por funcionários designados/informados pela Prefeitura Municipal 

Candiba, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos de fornecimento quanto às especificações, 

quantidades e qualidade. 

5.7. A Contratada/Detentora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que 

o simples ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

6. DO CONTROLE, DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS, REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução 

dos preços praticados no mercado. 

6.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

6.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, definidos o novo 

preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Administração para 

alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

6.4. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.5. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.6. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

6.7. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.7.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 

a classificação original. 

6.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.8.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.8.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.10. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.10.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 
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6.10.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão (s) participante(s). 

6.11. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.10.1, 6.10.2, 6.10.3 e 6.10.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.12. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.12.1. Por razão de interesse público; ou 

6.12.2. A pedido do fornecedor. 

7 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Em observação as recomendações, a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de 

Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes condições:  

a) anuência formal do Órgão Gerenciador;  

b) autorização de adesão somente ocorrerá até 100% dos itens registrados em Ata; 

c) os órgãos autorizados (“carona”) não poderão adequar o objeto pretendido à Ata, alterando especificações, 

características, periodicidade, frequência na execução, prazos de recebimento, quantitativos, métodos, etc., por 

mínimas que possam parecer, para sanear suas necessidades;  

d) em caso de autorização de “Adesão” o Órgão Gerenciador disponibilizará cópia do Edital, da Ata, e da proposta do 

licitante. 

8. DAS ATRIBUIÇÕES / OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

8.1. Receber e conferir os produtos quando da entrega pela Contratada/Detentora; 

8.2. Comunicar e exigir a correção imediata de qualquer anormalidade nos produtos por ela (Contratada/Detentora) 

fornecidos. 

8.3. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

8.4. Proceder, sempre que julgar necessário, a análise (teste de qualidade) do produto fornecido pela Contratada para 

fins de verificação de qualidade. 

8.5. Notificar a Contratada/Detentora, fixando prazo para correção das irregularidades ou defeitos encontrados. 

8.6. Observar o disposto no Edital do Pregão. 

9 – ATRIBUIÇÕES/ OBRIGAÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS/ORGÃOS PARTICIPANTES  

9.1. Caberá aos órgãos participantes indicar o gestor da ata, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 

nº 8.666, de 1993, compete:  

9.1.1. Promover consulta prévia junto a Secretaria de Administração e Planejamento, quando da necessidade de 

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, 

encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;  

9.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando a Secretaria da Administração eventual desvantagem, 

quanto à sua utilização;  
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9.1.3. Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 

obrigações assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas;  

9.1.4. Informar a Secretaria de Administração e Planejamento, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 

atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega 

dos materiais e a recusa do mesmo, se for o caso, em receber a Nota de Empenho;  

9.1.5. Proceder ao ato de recebimento dos produtos, podendo sustar, recusar, solicitar fazer ou desfazer qualquer 

execução que não esteja de acordo com as condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, bem como 

efetuar os pagamentos na forma e nos prazos estabelecidos.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS 

10.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste instrumento. 

10.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e 

exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

10.3. Responsabilizar-se pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o local determinado pela Contratante, 

bem como pelo seu descarregamento e acondicionamento; 

10.4. Comunicar a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão 

logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à Contratante, em até 48 (quarenta e 

oito), antes do prazo previsto para a entrega; 

10.5. Arcar com todos os ônus necessários a completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 

emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive 

licença em repartições públicas, registros e demais atos pertinentes. 

10.6. Permitir o acesso aos documentos necessários e pertinentes pela Prefeitura e Órgão concedentes de Convênios. 

10.7. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus 

empregados, terceiros ou a PREFEITURA, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 

prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega e de armazenamento dos 

produtos. 

10.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto de entrega, 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 

10.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da PREFEITURA. 

10.10. Manter durante a execução do Contrato/Ata, todas as condições de habilitação exigidas para contratação, 

previstas na legislação em vigor. 

10.11. Aceitar por parte da Administração, nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou Ata de RP, conforme estabelecido no §1º do 

artigo 65, da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

10.12. Assinar Contrato ou documento equivalente originário da Ata de Registro de Preços. 

11. DO CANCELAMENTO DO FORNECEDOR REGISTRADO 
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11.1. Em observância às disposições do Decreto Federal n.º 7.9112/13 e alterações posteriores, o registro do fornecedor 

será cancelado quando este: 

11.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou 

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 

10.520, de 2002. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e justificados: 

11.3.1. por razão de interesse público; ou 

11.3.2. a pedido do fornecedor. 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, o Órgão Gerenciador poderá aplicar:  

a) advertência; 

b) multa de 1,0% (um por cento) do valor do pedido, por dia de atraso, a qual será deduzida do pagamento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos  orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, decorrente 

deste processo licitatório, serão: 

UNIDADE: 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 2.070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

ATIVIDADE: 2.301 - Gestão Das Ações da Atenção Especializada - MAC 

ELEMENTO: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 

FONTE: 15001002, 1600000 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A conformidade do objeto, a ser prestado deverá ser verificada conjuntamente com o documento da proponente 

que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no processo, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas.  

14.2. A presença da Fiscalização não elide e nem diminui a responsabilidade da contratada. 
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14.3. Será impugnado pela Fiscalização os materiais que não satisfaçam às condições do presente Termo de 

Referência. 

14.4. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado em até 02 (dois) dias após o recebimento de documento 

de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência. 

14.5. O responsável pela fiscalização da presente Ata de Registro de Preço, o Sr. Noelio De Souza Bebe Junior, inscrito 

no CPF sob o nº 028.444.415-48, sob matrícula nº 1224 para este fim, devidamente designado fiscal deste contrato, 

deverá assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas 

estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização. 

15. DA DIVULGAÇÃO 

15.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para 

sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

16. CONDIÇÕES GERAIS 

16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, controle da execução, pagamentos e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

16.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

16.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 

seguintes hipóteses. 

16.3.1.  Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 

16.3.2.  Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido 

ofertado para o mesmo item na fase de lances 

16.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta ata de registro de preços, 

nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº. 7.892, de 2013. 

16.5.    Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes. 

17. FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guanambi/BA, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata de Registro de Preços. 

17.2. E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

Candiba/BA, xxx de xxxxxxxx de 2023. 

__________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 
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_______________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n° 11.634.059/0001-58 

Rebecca Cardoso Pereira 

Contratante 

 

_______________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Contratada 

 

_______________________________ 

NOELIO DE SOUZA BEBE JUNIOR 

CPF sob o nº 028.444.415-48 

Matrícula nº 1224 

Fiscal do Contrato 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________                   2. ______________________________________ 

 CPF. ________________________________________                   CPF. ____________________________________ 


